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ATA DA 23ª REUNIÃO DA CONGREGAÇÃO DO INSTITUTO DE Q UÍMICA. 

A Reunião foi iniciada às onze horas e dez minutos e finalizada às doze horas e

vinte e cinco minutos do dia vinte e um de maio de 2013, no Prédio PCA sala

202. A reunião foi presidida pelo Diretor do Instituto de Química em Exercício,  o

professor Eduardo Tonon de Almeida.   Estavam presentes os docentes:  Claudia

Torres,  Daniela  Battaglia  Hirata,  Danielle  Ferreira  Dias,  Fábio  Luiz  Pissetti,

Jaine  Honorata  Hortolan  Luiz,  Jerusa  Simone  Garcia,  Keila  Bossolani  Kiill,

Maria Vanda Marinho, Marcello Garcia Trevisan, Mari o Roberto Barro. Estavam

presentes  os  TAEs  Denis  de  Carvallho  Augusto  e  Marília  Martins  Silvei ra,  a

secretária  do IQ Talitha  Roberta  Costa  dos  Santos,  e também os professores

substitutos/temporários:  Fernanda Sírio Lima  e  José Ricardo César Salgado.  A

reunião teve como pauta: a) Aprovação da ata da 22ª reunião da Congregação do IQ

(deliberação);  b)  Informes da Diretoria: Reunião dos diretores com a PROGRAD e

PROGEP- 10/05/2013; Reunião com a direção do IQ com a PROAF e PROPLAN em

relação ao MEMORANDO-IQ-Nº 42/2013 que solicita providências com relação à

segurança dos discentes, docentes e demais servidores e usuários no âmbito do

Instituto  de  Química–13/05/2013;  Orçamento  do  IQ  –  processos  PROPLAN

(23087.002571/2013-02)  e  (23087.0027661/2013-44);  -Função  Gratificada  (FG-2)

para  o  Secretário  do  IQ.  c)  Cessão  de  docente  lotado  no  IQ-UNIFAL-MG  para

participação  em Programa  de  Pós-graduação  em outra  IES  (ad  referendum);  d)

Apreciação  de  projeto  de  extensão  intitulado  “Plantas  Medicinais:  Cultivo  e

Utilização”,  a  ser  coordenado  pela  Profª  Drª  Daniela  Battaglia  Hirata  (ad

referendum);  e)  Abertura de processo seletivo em função da transferência do Prof.

Dr. Luciano Tavares da Costa para a Universidade Federal Fluminense (UFF)  (ad

referendum); f) Solicitação de auxiliar ou técnico de laboratório (terceirizados) para o

IQ  (ad referendum); g) Participação do IQ no programa de mobilidade acadêmica

(deliberação); h) Indicação de um representante, titular e suplente, para compor a

Comissão de Mobilidade Acadêmica (deliberação);  i)  Aproveitamento de concurso

público realizado no campus de Poços de Caldas para preenchimento de vaga para
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TAE  (deliberação).  O  professor  Eduardo  Tonon  de  Almeida  iniciou  a  reunião

solicitando deliberação em relação à ata 22. A ata foi aprovada por todos. Depois

disso passou a esclarecer os informes elencados na pauta, para que todos tenham

conhecimento. Dentre eles, destacou algumas considerações que foram postas na

reunião realizada entre as diretorias das Unidades Acadêmicas com os Pró-Reitores

da  PROGRAD  e  da  PROGEPE,  tais  como:  a)  Quanto  ao  adicional  noturno:

Atendendo uma proposta desta Direção, que foi acatada por unanimidade pelos pró-

reitores  e  diretores,  ficou  decidido  que:  1)  Não  será  mais  necessário  solicitar  a

PROGRAD um horário de aulas assinado pelo Pró-Reitor; 2) Não será necessário

preencher e protocolar todos os meses as fichas de adicional noturno com destino a

PROGEPE; 3) O professor que fará jus ao adicional  noturno deverá encaminhar

todos os meses, ao diretor de unidade, apenas uma cópia do horário de trabalho e o

somatório das horas trabalhadas após às 22 horas naquele mês; 4) A exigência de

um  horário  mensal  se  faz  necessária,  pois  há,  em  determinadas  Unidades

Acadêmicas, casos de trocas de horário de professor durante o semestre, como por

exemplo,  disciplinas  dadas  com  colaboradores;  4)  Salienta-se  que  as  horas

referentes aos dias de feriados,  licenças,  férias e afastamentos não poderão ser

computadas,  ou seja,  somente horas aulas efetivamente trabalhadas em sala de

aula após às 22 horas. Esclareceu ainda que o Pró-Reitor da PROGEPE mencionou

que  precisa  de  um  parecer  jurídico  para  implementação  desta  proposta,

acrescentando que acredita que não há nada de irregular com ela, inclusive tecendo

elogios.  b)  Quanto  ao  diário  de  classe:  A PROGRAD  comunicou  que  está  em

processo de informatização do diário de classe e espera implantar o sistema em

breve, ou seja, o professor poderá fazer a chamada "in loco" via internet apontando

apenas os faltosos.  Caso não aponte  os  faltosos  no diário  de classe,  o  mesmo

automaticamente atribuirá presença a todos (sugestão desta diretoria). c) Quanto a

mobilidade  ANDIFES:  As  Instituições  Federais  de  Ensino  Superior  -  IFES,

juntamente com a Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de

Ensino Superior - ANDIFES, firmaram convênio com o objetivo de regular a relação

de  reciprocidade  entre  as  IFES  proporcionando  a  mobilidade  de  alunos  de
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graduação, através do PROGRAMA ANDIFES DE MOBILIDADE ESTUDANTIL. Um

similar  de  abrangência  nacional  da  versão  CIÊNCIAS  SEM  FRONTEIRAS  DO

CNPQ.  O Convênio  entre  a  Associação Nacional  dos  Dirigentes  das  Instituições

Federais de Ensino Superior (ANDIFES) e o Banco Santander viabiliza a oferta de

bolsas  para  o  Programa  de  Mobilidade  Nacional  Santander  Universidades  /

ANDIFES,  com  vistas  ao  primeiro  semestre  de  2013.  O  Diretor  em  exercício

esclareceu  que  será  necessário  um  REPRESENTANTE  DO  IQ  na  função  de

COORDENADOR  DA  UNIDADE  que  irá  conduzir  o  processo,  caso  tenhamos

interesse no programa. d) Quanto a seleção de monitorias de disciplinas que ocorreu

em um período não tão propício disse que a PROGRAD, atendendo ao pedido desta

direção,  irá  "liberar"  as  Unidades  Acadêmicas  para  elaborarem  os  seu  próprios

Editais. Será elaborado um Edital Geral com apenas o número de bolsas inerentes a

cada Unidade Acadêmica. Pretende-se não divulgar a relação de disciplinas com as

respectivas "vagas", sendo que a Unidade que fará isso em Edital Interno. e) Quanto

a montagem do horário de aulas A PROGRAD lançou a ideia de que cada Unidade

Acadêmica monte os horários de seus cursos, mas como o assunto ainda é muito

polêmico,  nada  foi  decidido.  A seguir  o  professor  Eduardo  Tonon  de  Almeida

informou também alguns pontos discutidos  na reunião realizada entre a Direção do

Instituto de Química com os Pró-Reitores da PROAF e da PROPLAN e com o Chefe

dos  Serviços  Gerais  em  relação  ao  Memorando-IQ  nº  42/2013:  a)  Quanto  a

solicitação de  macas para  remoção de  usuários  do  IQ,  disse  que  nas próximas

semanas serão confeccionadas macas e colocadas em locais de fácil acesso, no

âmbito  do  IQ.  O  Engenheiro  de  Segurança  no  Trabalho  realizará  este  estudo.

Salientou que essas macas só deverão ser utilizadas na remoção dos usuários do

IQ até a parte externa do prédio com o intuito de melhorar a ventilação do paciente,

como, por exemplo, em acidentes com gases e solventes inalantes.  Disse que é

proibido o transporte do paciente até a Unidade de Pronto Socorro usando carro

próprio com a maca e que é obrigatório ligar para o pronto socorro ou os bombeiros

em caso de pacientes impossibilitados de andar ou desacordados. Esclareceu que

somente eles estão autorizados a realizar tal procedimento. Destacou em sua fala
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que os médicos do CIAS podem prestar socorro até a chegada da ambulância, mas

por Lei eles não são obrigados e não foram contratados para tal atividade. b) Quanto

ao  Almoxarifado  Central  de  Reagentes  disse  que  o  Pró-Reitor  da  PROPLAN

esclareceu que pretende reativar e,ou, remodelar a Comissão de Segurança com a

participação  efetiva  do  Engenheiro  de  Segurança  no  Trabalho.  Afirmou  que  a

construção do almoxarifado central não está descartada. c) Quanto a capacitação de

pessoal, no âmbito do IQ, em segurança laboratorial e primeiros socorros disse que

o Pró-Reitor da PROPLAN esclareceu que a UNIFAL-MG ministrará qualquer curso

que solicitarmos no que tange a segurança laboratorial,  primeiros socorros, EPIs,

EPCs, uso do desfibrilador, dentre outros. Disse ainda que precisamos estabelecer

quais usuários farão este(s) curso(s) e os cursos necessários completando que há

inclusive pessoal capacitado para tal na instituição. Comunicou que o Pró-Reitor da

PROPLAN afirmou da necessidade  de capacitação de todos os usuários do IQ

quanto ao uso dos extintores de incêndio, primeiros socorros, EPIs, EPCs, uso do

desfibrilador, dentre outros e no caso dos discentes propôs um estudo de modo a

contar estas "horas de aula"  como atividade formativa ou até mesmo como uma

disciplina da grade curricular dos Cursos ligados ao IQ. Afirmou ainda que para os

servidores  (docentes  e  TAE)  estes  cursos  podem  ser  em  alguns  casos  para  a

progressão funcional. d) Quanto aos kits de primeiros socorros com medicamentos

faltantes ou vencidos disse que o médico do trabalho juntamente com o engenheiro

de segurança no trabalho irão promover uma avaliação desses kits de primeiros

socorros existentes nos laboratórios do IQ para substituí-los e se necessário propor

melhorias. A seguir o professor  Eduardo Tonon de Almeida  solicitou deliberação

sobre o Processo enviado pela PROPLAN que solicita ao Instituto de Química a

informação se tem interesse em converter parte de seus créditos para despesas de

capital,  e após diversas opiniões, a Congregação foi favorável  a esta conversão,

chegando a um valor de 40% dos créditos orçamentários do Instituto de Química

para 2014, porém a secretária do IQ irá solicitar na PROPLAN um levantando dos

gastos dos anos anteriores para uma melhor avaliação. Após, o professor Eduardo

Tonon de Almeida  informou sobre a função gratificada concedida pelo Reitor para a
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TAE Marília Martins Silveira. Explicou  que o Reitor orientou que a FG-2 é concedida

para servidor TAE que esteja exercendo trabalhos administrativos, como é caso da

TAE Marília, que já está exercendo estas funções juntamente com a secretária do

Instituto de Química, devido ao seu afastamento das atividades de laboratório em

virtude de gravidez. Explicou também que a FG-2 é atribuída ao cargo e não ao

servidor e possui caráter temporário. Destacou que foi realizada uma reunião com os

demais TAEs do Instituto de Química em 06-05-2013 para informar sobre a ciência

de gravidez da TAE Marília e também para informar sobre a função gratificada que o

Reitor havia concedido para ela,  através da Portaria nº 1.108 de 06 de maio de

2013, e não houve oposição dos demais em relação a decisão do Reitor. Contudo,

salientou  para  plenária,  que  a  TAE  Marília  fará  jus  a  esta  Função  Gratificada,

enquanto  estiver  excercendo  a  atividade  administrativa,  pois  após  o  período  de

gestação e  licença maternidade esta  voltará  a  função de  técnica de laboratório,

deixando de receber a FG-2. E ainda, caso antes disso venha a ser contratado um

TAE pertencente ao quadro de servidores da UNIFAL-MG que assuma a função de

Secretário  do Instituto  de Química,  este passará a receber a gratificação. Diante

disso, a professora  Daniela Battaglia Hirata , representando também a professora

Claudia  Torres,  sugeriu  a  possibilidade  de  a  TAE  Marília  exercer  atividades

administrativas no âmbito das coordenações, ou seja, exercer a função de secretária

das coordenações dos cursos de Química Bacharelado e Licenciatura. A TAE Marília

manifestou-se favorável e não houve contrários. O professor  Eduardo Tonon de

Almeida  discorreu sobre os memorandos enviados ad referendum para deliberação

e não houve manifestação contrária. E, dentre os memorandos destacou a lista de

prioridades enviada por e-mail para que todos analisassem e classificassem com o

grau  de  prioridade  1,  2  ou  3,  conforme  a  necessidade  da  sua  área  e  em

cumprimento ao processo enviado ao IQ pela PROPLAN, salientando que o prazo

para resposta para PROPLAN é até sexta-feira,  dia 24/05/2013.  Após,  o diretor

discorreu também sobre o Programa de Mobilidade Acadêmica para deliberar sobre

a participação ou não do Instituto de Química neste programa, e ainda indicar um

representante titular e suplente nesta comissão. Assim, a Congregação manifestou-
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se interesse em participar  deste  programa,  porém por  não se tratar  de  assunto

“urgente”,  optou-se  em retirá-lo  de  pauta  para  discuti-lo  na  próxima  reunião  da

congregação. Neste momento, às 12h08min, se ausentaram da reunião a professora

Jerusa Simone Garcia  e o professor  Marcello Garcia Trevisan .  Em seguida,  o

professor  Eduardo Tonon de Almeida  explicou sobre o concurso do campus de

Poços de Caldas para o preenchimento da vaga para TAE do Instituto de Química,

onde solicitou a deliberação da Congregação sobre o aproveitamento de concurso já

realizado  no  campus  da  UNIFAL-MG  em  Poços  de  Caldas-MG.  Com  um  voto

contrário e duas abstenções, a plenária deliberou favorável a solicitação da abertura

de um novo concurso público para preenchimento da vacância produzida pela TAE

Marcela Marília de Lima. Comunicou também sobre o pedido feito para a PROAF

para  contratação  de  auxiliar  de  laboratório  terceirizado,  porém  o  processo  de

licitação e contratação se encontram parados devido a recursos impetrados pelas

empresas interessadas no ato. Contudo, sugeriu aos docentes que ministrem aulas

teóricas  em  substituição  às  aulas  práticas  com  o  intuito  de  não  prejudicar  os

discentes, sendo que estas aulas poderão ser repostas em um momento oportuno

até contratação de técnicos ou auxiliares laboratoriais, o que já foi exaustivamente

solicitado pela Diretoria do IQ às instâncias superiores da UNIFAL-MG. Disse que irá

atender a solicitação da plenária quanto a comunicar a PROGRAD em relação a

esta falta de TAEs esperando uma solução conjunta. O professor  Eduardo Tonon

de  Almeida  solicitou  a  deliberação  da  Congregação  quanto  ao  pedido  de

afastamento da professora Jaine Honorata Hortolan Luiz, em relação ao pedido de

diárias ao Instituto de Química para custear sua participação com apresentação de

trabalho na 36ª Reunião da SBQ. Assim, tendo em vista que ainda não há normas

definidas para a distribuição de diárias e devido ao fato de a comissão para tal ter

solicitado a prorrogação dos prazos para finalizar as mesmas, optou-se em colocar

em votação este pedido. Não houve manifestação contrária a este pedido de diárias.

A seguir o professor  Eduardo Tonon de Almeida  passou a fala para a professora

Keila  Bossolani  Kiill  sobre  o  Programa  Institucional  de  Bolsa  de  Iniciação  à

Docência - PIBID. Discorreu brevemente sobre uma proposta referente ao número

6

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175

176

177

178

179



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL-MGRua
Gabriel Monteiro da Silva, 700. Alfenas MG. CEP 371 30-000

INSTITUTO DE QUÍMICA-IQ

Fone  fax: (35) 3299-1404

de coordenadores e bolsistas da área da Química, onde o Instituto de Química deve

chegar  a  um acordo  sobre  estes  números  que  farão  parte  do programa.  Sendo

assim, a professora solicitou que este assunto fosse colocado na pauta da próxima

reunião, tendo em vista que este programa tem valor e é muito importante agregador

dos  cursos  de  Licenciatura,  portanto,  há  necessidade  de  ser  discutido  com um

número maior de docentes presentes.  A reunião foi encerrada e lavrou-se esta ata

que será assinada pelos que a aprovam: 

ClaudiaTorres                                       _______________________________

Daniela Battaglia Hirata                        _______________________________

Danielle Ferreira Dias                           _______________________________

Eduardo Tonon de Almeida                   _______________________________

Fábio Luiz Pissetti                                 _______________________________

Fernanda Sírio Lima                              _______________________________

Jaine Honorata Hortolan Luiz                _______________________________

Jerusa Simone Garcia                           _______________________________

José Cézar Salgado                              _______________________________

Keila Bossolani Kiill                               _______________________________

Maria Vanda Marinho                             _______________________________

Marcello Garcia Trevisan                       _______________________________

Mario Roberto Barro                              _______________________________

TAE Denis de Carvalho Augusto           _______________________________

TAE Marilia Martins Silveira                   _______________________________

Secretaria IQ Talitha Roberta Costa dos Santos  _________________________
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